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1. Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnlerventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Secretaria lVunicipal de Educação de Juazeiro do Norle/CE, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

modalidade PREGÁO ELETR ôHrco , do tlpo [!t,lQ& lR!ÇQ que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de

01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200ô, assim

como as exigências estabelecldas neste Edital, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2, PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitaÇão tem por objeto a aquisição de materiais para premiação dos participantes dos

programas PETECA e PROERD, conforme especificaçôes e quantitativos deflnidos pela Unidade Gestora,

visando à valorização dos estudantes e à entrega direta dos itens aos premiados, por intermédio da Secretaria

de Educaçâo, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACES SO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÂO DO CERTAME

2.1, O edital está disponível gratuitamente nos sitios

www.tce,ce. qov,br/licitacoe s:

https://www, onco.oov,br:
www.iuazeirodonorte.ce.oov,br
bllcompras,com.
2.2. 0 certame se é reallzado no endereço elekônico:

bllcom as.com
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HOúRIOS DO ERTAME

3.1 - tN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 7 de novembro de 2025, às 17h00min.

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de novembro de 2025, às 09:01.

3 3 - lNiclo DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇoS: 21 de novembro de 2025, às 09h30min,

3.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sislema será observado o

horário de BrasÍlia/DF.

3,5. Na hipôtese de náo haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contarda

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RES PONSÁVEL PELA LICITACÃO

4,1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erlvano Cruz, no 120, 1o

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENT Ánros
5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro aba
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6.0 DA PARTICIPA CÃ0. DO CREDENCIAM ENTO E DA DECLARACÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1 .1 . As regras para credenciamento estaráo disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2,2, deste

edital.

6.1,2, Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de socledades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandlta simples, em comandita por açóes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, Íundaçóes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Municipio de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçá0.

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íisica e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno poÍte e as

coopeÍatival, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 '11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o pre_visto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V - D0

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de mlcroempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7, A participação implica a aceitaÇão integral dos termos deste edital,

6.7.1 . E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos;

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condiçã0,
6,7,8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técntco

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras náo autorizadas a comercializar no pais;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçâ0,

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados,
7 1.1 Com relação à ro osta ini ial , basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da Drooosta inicial como arouivo dioitalizado em an

l:ti.-i j|lit verirlor Í:TiiÍtCiS;O Irrvrr()(:tLt,, n,)1:tI.] 1., . ÍiCn , CeitlíC, LL.i,.r,r.ÜlÜ0lr luA,,(.liiil, ]lrt,tr ali

Fí)n!: lSlll-1199 0l6l - .r /,).r;' rlplrilrla,/eiro.(-...jírv.lrr - !rtei Y?\vL!.jut/('lrÍtlLlorl(]rt..(.1'l r.lOv.l:i

Folha No

AM0 s 0S D E t c TA U

êxo

ffi

f*



ESTADC} DO ÜEARÂ
pREij[IT iJI(Ã FtUt§ICÍPÂL L.'t- ]UÂZEI!E{) if {:J riOt.it:

CH Pl : 07.9ltz{.ü82i ü00 l"- 1"4

7.2. No preenchimento da proposta inicial, poÍ meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
ns, de acordo com o disposto

h,
a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus ite

no ANEXO I - TERI/O DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se katar de prestaÇão de serviç0, inserir o termo "PrÓorio(a)", para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais,

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7,3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema elekônico bllcompras.com.
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS lNlClAL,

como requisito de pre-habilitaçã0, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento),

do vator estimado para a contrataçáo, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal no 14,13312021.

7.4,1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o inicio da sessão de disputa, em campo

próprio, sob pena de desclassiflcaçã0.

7 .4,2. Para entendimento do valor "Estimado da ContÍatação" será considerado de acordo com o critério de

julgamento, na seguinte Íorma:

i; Globat: Entende-se por valor "Estimado da Conkataçã0" o valor estimado orçado pela Administraçã0,

ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da ContrataÇão" o valoÍ estimado do lote orçado pela Administração,

caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer.

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da ContrataÇão" o valor total estimado do item orçado pela

Administração, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contratação será a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer.

7.4,3. E importante esclarecer que a Íase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é feita de

forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase. A plataÍorma

de disputa utilizada no certame garante que a identificação dos concorrentes só seja revelada apÓs o término

dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de

proposta).

7.4,4, A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escrltural, mediante registro em

sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deflnido pelo Ministerio da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituiÇáo financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasill

lV) título de capitalização custeado por pagamento Único, com resgate pelo valor total,

7.4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentaÍ o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificaçáo do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, sÓ serão validados após sua compensaçã0.

7.4,5.1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de verificaçã0, inÍormar

o CNPJ do Municipio de Juazeiro do Norte (07.974.082/0001''14).
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7.4.6, Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçao da apOliceKz
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigêncla deverá contemplar toda a validade da proposta

de preços apresentada.

7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido

pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatorlamente, constar:

- Beneficiário: PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão n0 2025.11 05.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta.

- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigêncla da proposta de preços apresentada,

7,5, A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias útóis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0, mediante

solicitação por parte do licitante.

7.6. lmôlicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos docúmentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor.
7,7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência paÍa que a licitante encaminhe o comprovante

da garaniia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do

cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial

7,7,1 - A diligência tàrá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conÍormidade

com o dispo-sto no art. 64 da Lel no 14.13312021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
Acôrdào 78112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após

o prazo estabelecido no edital.

7.à. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo pÚblica do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.8.1, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

://bllcom ras.com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7.g. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão Pública,
7.g.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessáo pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstruçâo Normativa SEGES l\lE no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, AcÓrdáono 213212021)

7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7,11, Será vedada a identificação do licitante,

7.12, Serão disponibillzados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, apÓs a Íase de envio de lances.

7.'13, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviç0.

7,'14. Os preÇos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabiltdade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAcÃo DAS PROPOSTAS IN lctAts

h
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9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quan

Iicitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por mei

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verlficaçôes, avaliando a aceitabilidade$L
destas. Caso ocorÍa alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

g lobais,

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na Íase de

lânces, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor lgual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I '
Termo de Referência.

8.5, Seráo desclassiflcadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassiflcadas as propostas que:

8.5.1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem rnegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, moÍmente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zeio e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicação do licitante.

8.5.1.2 - ôue após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de ReÍerência)

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deflnitivo em sentido contrário, levado a

efeito na Íase de aceitação.

8,7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

ü31"i{..

do, entã0, os

o do sistema

eletrônico.
g.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência

9.2.2. Os licitantes poderão oÍertar Iances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouko licitante.
g,2,3. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

I 2.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3, A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMlCO.
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9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registÍado. O sistema não identiflcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9,5, No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando poSSível, sem

prejuizos dos atos realizados.
g.5.'1 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apÓs

a comunicaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,

9.5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negÓcio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do prÓprio licitante.

9,ô. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022'

observados os segulntes termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos.

9.6.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.6.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferla de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1OYo

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e íechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,
g,O.a.t, tto procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu Último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance

final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,6.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022

9.ô.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conÍorme previsáo do Art. 61 , da Lei n" 14.13312021.
g.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 1 2312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.8, Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP'
g,g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicaçáo automática para tanto.

9,10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconkem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas ..ir!Ía
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 202'1,

c0MlssÀo
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1O.() DA NEGOCIA cÃo DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARRE MATANTE

10.1, Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão púb ica, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido Para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mals vantalosas, após definido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstÍução Normativa SEGES/ME no 7312022
'10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pe os demais icitantes

10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negocr ação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeItada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárlas empatadas, serâo utilizados os critérios de

desómpate definidos no art, 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5, Concluida a negociaçá0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6 o(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente-por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a negociação

reallzada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7. E facultado ao(àj pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitaçâo

Íundamentada feita no chat pelo licitante, antes

10.8, A nào apresentação da proposta de preço

no sitio eletrônico htt ://bllcom s,com

de findo o prazo.

s final e de sua garanlia, exclusivamente por meio do sistema,

dentro do prazo estipulado no item 106, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente-, observ

a ordem de classificaçá0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14 13312021

ada

10.g. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta

1 1. DA APRESENTA CÀO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) D FINAL(IS)

I 1 ,'1 . A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de propo

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca

plataforma eletrÔnica, com os preços

sta de preços) deste edital, assinada

emendas, rasuras ou entrelinhas, com

do produto e/ou Íornecedor do serviço

e demais informaçóes relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2,Prazo de validade não inÍerlor a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão

1 1.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantltativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.
'l 1 .4, Na cotaÇão do preço unitário não será admitido o fraclonamento do centavo.

1 1 .5, Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.ô. No caso da ticitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econÔmico.

1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.
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11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado eflflÇr-
primeiro lugar atende às condiÇoes de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei nol

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que lmpeça a participação no certame ou a futura

contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadaskos:

a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www,portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conkoladoria-Geral da União (https//www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep),

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 '1 .10, Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.

1 1 .1 1 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.
'11-.12. 

Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nás condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçãq, sempre buscando alcanÇar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍcadas as propostas

q ue:

1 1 .1 2.1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.12.2. Não obedecerem às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.12,3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇáo;

1 1 .12.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1 
'l .12,5. ApresentaÍem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

i1.12,6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica,

11.13, derá considerado indicio de lnexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstruçâo Normativa SEGES lltE n" 7312022

t t.t+. e inexequiüilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.14.1. Que o preço de custo do llcitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vullo da oÍerta.

11.15, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1 .16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elekÔnica

1 1 .17. Se a proposta de menor preço náo Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examlnará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicação, veriÍcando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HABILITA cÂo
12.'1 , Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 -Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente reg

Comercial da sede do Licltante, em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de socie

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

iskado na Junta

dades por ações,
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b) Registro comerciat e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Lur[F*
Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades clvis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12,1.2 - Qualifica cão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caÍacte

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentaÇão de ates

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de dlreito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

risticas,
tado(s),

para atendimento

as infralegais, nas

ta de entrega das

12.1.3. Reqularid ade Fiscal. Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrlção no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularrdade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.',t.4 - Oualificacão Econômico-financ eira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

a,1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos:

b) Certidáo negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1 . Declara oes:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas norm

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na da

propostas,
'b) 

óeclaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(áezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

üabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X)filll, do Art To

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.

d) DeclaraÇão de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÓes

prestadas, na forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberlo, em livramento

condicional, egróssos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de
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10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na LeÍ

lVunicipal n" 5865 de 0B de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referida lei.

12,2, Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especÍÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realizaçâo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.

12.2.1 , Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscrições.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma elekônlca bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser

prorrogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 30 do arl.29, da lnstrução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

12,5, A não apresentação dos documentos de habilitaçáo exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataíorma eletrônica bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificaqão do

propônente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 15ô, inciso lll, da Lei n" 14.13312021.

í3. DISPOSI CÔES SOBRE A APLICA CÃO DA LEI COMPLEMENT AR 123t2006

13.1 , Havendo restriÇão quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007 , será assegurado

o prazo de 5 icinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei Complementar no

12312006

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Ílnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLA RECIMENTOS E DA IMPUGNA CÃO DO ATO CONVocAToRto
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anterlores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataÍorma bllcomg'as.com,
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiflcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone e e-mail),

14,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) poÍ escrlto, pela plataforma eletrÔnica aos

interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podeÍá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataÍorma

blt m ras.com
14.5, Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eleúônica,
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
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14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para rea vaçao

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
'14,9.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 5.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou Íevogação da licitação observará o disposto no art, '165, da Lei no 14,133, de 2021 .

15,2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataíorma

bllcompras.com.
15,2.1 . Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentaÍ contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos lndispensáveis à defesa de seus interesses.

15,3. Não serão conhecidos os recursos lntempestivos e/ou subscrltos por representante não habilitado

legalmente ou não identiflcado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15,4, A ausência de manifestaçáo imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusáo

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,
'15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar Íecurso paÍa a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela daÊse-á conhecimento aos interessados através da

lataforma bllcompras.com

16. DAS INFRA CÔES ADMINISTRATI VAS E SANCÓES

16.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1ô.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.'1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociaÇão;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

1 6.1 ,3, N ão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando convocado

dentÍo do prazo de validade de sua propostai

16,1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1,4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
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1ô.1 .5. Fraudar a licitação;

16.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1ô,1 .7, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n.0 12.846, de 2013.

16 2, Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência:

16.2.2. lVlulta;

16.2,3, lmpedimento de licitaÍ e contratar e;
'1ô,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou áte que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade

16.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

16,3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

16.3,4, Os danos que dela provierem para a Admlnistração PÚblica;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.

1614. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

16.4,1, Para as infrações previstas nos itens 16,1,1, 1ô.1.2 e 16,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4,2. Para as infÍações previstas nos itens 16.1.4, 1ô.1.5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 1ô 1.8, a multa será de 15% a 300/o

13;:fli:ffiXi'otJ'l'l',Lkr.,, impedimento de ticitar e contraraÍ e dectaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa'
'16.ô. Na aplrcação da sançáo de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.'1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

16.8. poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em

deconência da práiica das infrações dispostas nos itens 16,1 .4, 1ô.1 .5, 16.1 .6, 16.1 .7 e '1ô,'l .8, bem como pelas

infraçôes administrativas previsias nos itens 16.1.1,16.1.2e 16,1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de llcitar e contratar, cuja duração observarâ o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n,o 14.133/2021.

16,g.-A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalánte no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16 1 .3,1 ,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o73,de2022
16.10, A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de iÀidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzldo por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
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quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáHe
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intlmaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

1ô 11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃOED A HOMOLOGACÃO

17.1. Encerradas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
administrativos, o processo

homologar o procedimento,

observado o disposto no arl,.71,da Lei n" 14,133, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se Íeserva ao direito de não homologaÍ ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

Íundamentação escrita.

17,3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão reglstrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
atura do

te o seu
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assrn

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado duran

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiflcado e aceito

18.2. O contratado estará obrigado a manter, duÍante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0,

18,3. §erá facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiícaçã0, para a celebração do contrato nas condiçóes propostas pelo

licitante vencedor.
'18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçâo nos termos do ltem acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatário;

18.4.i. Adjudicar e cetebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
'18.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caractetzará o descumprimento total da obrigaçáo

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
'18.5.1 

. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1 .
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18.6. Será facultada à Administração a convocaçáo dos demais licitantes classificados para a conkatação OS\'"
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,

18.7, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçâo para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumldos,

18,8. Para assinatura do(s) Conkato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 9ô da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

cenÍaúzado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍlnido pelo lVinistério da Fazenda;

b) seg u ro-garantia;

cj fiaiça bãncaria emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Cenkal do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 4ô,750-2, Agência n' 0433-2

18.10. Se a opÇão de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;

bi a ap'ólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍiciário;

cj não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do l\,4unicipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.1 1 . Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

uj L*pressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao Município de Juazeiro

Oô ruorte, Estado dô Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçóes;

c1 rãnúncia expressa do fiador ao beneÍÍcio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Braslleiro;

d) cláusula que assegure a atualizaçáo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital

tb,12. A garantia pÍe-stada pela coniratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,

no p1..ro-du 30 (tiinta) dias, contados da respecliva sollcitação, mediante a certiÍicação de que os serviços

foram realizados a contento,

18.13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratadise obriga a fazer a Íespectiva reposiçã0, no prazo máximo e improÍogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em quelor notiflcada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementaÇão da garantia'

no prazo máximo de '10 (dez) dlas, a contar da data que Íor notificada pelo Municipio'

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipÓteses:

l) o contratado der causa à rescisáo do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.

t b. t o. es multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

'18.17, As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS OISPOSICOES GERAIS
'19.1 . 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.'1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pÚblica no sistema eletrÔnico;

19.3, Na contagãm dos prazos estabelecidos neste edital excluiÊse-ão os dias de inicio e incluir-se-áo os dias

de vencimento,
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'1g.4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PrefeMFSa
l\,4unicipal;

19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de tercelros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19,ô. E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatórioi
'19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

finahdade e a segurança da contratação;

19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos oS custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

1g.10, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÓes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da llcitação;

19.'l'1, Caberá ao licitante acompanhaÍ as operaçóes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19.12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou _pelo(a) 
pregoelro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçóes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19.13. O desatendimenio de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pÚblico;

1g.14,'Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o cerlame;

1g,15, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia flxa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19.i6. O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital sêrá o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 5 de novembro de 2025

Márcia P a Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCN

1 .oBJETO DA CoNTRATAÇÃo v\t
1.1 - Aquisição de materiais para premiação dos participantes dos programas PETECA e PROERD, conforme

especiÍicaçóes e quantitativos definidos pela Unidade Gestora, visando à valorização dos estudantes e à

entrega direta dos itens aos premiados, por intermédio da Secretaria de Educação,

2 - DA MODALTDADE DE LlClrAÇÃO E DO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14j332021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 -Parao julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3 . A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superior(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçã0, sob pena de desclassiÍicação, independentemente do valor total do lote

3 - JUSTtF|CATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1 . A Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte desenvolve âçoes contínuas de valorizaçáo e

incentivo aos alunos participantes dos programas PETECA e PROERD, voltados à promoção do protagonismo

juvenil, da conscientização social e do fortalecimento de valores éticos e de cidadania. 0 PETECA contempla

estudantes do 20 ao 9o ano do Ensino Fundamental, enquanto o PR0ERD - Programa Educacional de

Resistência às Drogas - atende alunos do 5o ano, em parceria com a Policia Militar.

3..1.1 . A entrega de premiaçóes possui caráter educativo e motivacional, estimulando o engajamento discente

nas atividades propostas e reconhecendo seu esforço e desempenho, A iniciativa Íortalece o vinculo entre

escola, familia e comunidade, contribuindo para a prevenção à violência, ao uso de drogas e ao trabalho infantil,

além de promover ambientes escolares mais seguros e inclusivos.

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

4.1 . Nos termos do art, 47, inciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021, as licitaçoes atenderão ao principio do

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste principio, o § 10

do mesmo art, 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a

Administração de vários contratos Írente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens,

e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de meÍcado.

4.2 . A aquisição de materiais para premiação dos participantes dos programas PETECA e PROERD será

realizada em três lotes, conÍorme especificações e quantitativos deíinidos pela Unidade Gestora,

4.3 . O parcelamento do objeto é adotado em razáo da diversidade de itens a serem adquiridos, que

apresentam natuÍezas distintas de fornecimento, variaçoes de mercado e possivels diÍerenças entre

fornecedores especializados. Essa divisão favorece a competitividade, amplia a participação de potenciais

Íornecedores e possibilita maior economicidade,

4.4. Além disso, a separação por lotes permite uma contrataçâo mais eficiente, considerando a especiÍicidade

de cada grupo de materiais, reduzindo riscos de desabastecimento e assegurando que os itens sejam entregues

em conformidade com os padrões de qualidade exigidos.

4.5. A adoçáo do parcelamento não compromete a execuçáo integral da solução, uma vez que os materiais

serão destinados diretamente aos estudantes premiados, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçã0,

preservando a unidade final do propósito público: a valorizaçáo dos alunos e o incentivo à participação nos

programas PETECA e PROERD.
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4.6 . Desse modo, a divisão em lotes constitui medida adequada, proporcional e vantajosa à Administraç?frf
assegurando maior eflciência, competitividade e melhor utilização dos recursos públicos.

5 - DA ESPECIFTCAçÃo, OUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lote í - Biciclota com Câmbio ou desviador - érci
Item
0001 BICICLETA COM NO lil NIMO 18 MARCHAS

[.4ODELOi l,4ONTAlN BIKE, ARO 24, CO
ESTRUIURA DO GIDÂO, GARFO E OUAD
El\r1 AÇO CARBONO, RODAS EIVI ALUIiIINIO
col\,l coRRENTE, PEDAIS EM PúSIC
co[/l REFLEÍoR, coM PNEU E CAMARA
AR, BANCO ACOLCHOADO E RESISTENTE
ÁGUA [,looELo uNrssEx, coR PRET
AZUL OU ROSA ( A SER DEFINIDA N

ORDEM DE FORNECIMENTO), POSSUI
SELO DO IIiIMETRO, GARANTIA DE 01 AN UND
coNTRA DEFErro DE FABRICAÇÁo, PE
APROXIMADO: 14 KG, FREIOS V-BRÂKE

00794

Valor Total

19.850,00

RAIIOS: AÇO 2,0x185MM; P
SUPORTAOO l\illNliro DE 70KG: NIEDIDA
ALTURA Do CHÃO AO GUIDÃO 95
LARGURA Do GUtDAo 60
COMPRIIV]ENTO TOTAL DE 160
COÍ\4PRIIMENTO ENTRE RODAS: 40
ALTURA Do cHÁo Ao BANco (ALT
t lNtMA 71 cM

CM:l
cM.
cMi
c[4:
URA

Ma,ca/Modelo valor EstimadoUnid. OtdeEs eciÍica

Tota 19.8

Lote 2 - ul amontos Elêtroacústico
Es iÍica o

FONES OE OUVTDOS (CIRCOAURICULARES
FONES DE OUVTDOS (CIRCOAURICULAR

DEscRrÇÁo: HEADPHoNES sEM Fl
(WIEWLESS): CONEXÃO VIA BLUETOOTH
OU SUPERIOR, TIPO DE USO: SUP
AURICULARES OU ON.EAR (SOBRE
ORELHA), TECNOLOGIA D

CANC ELAMENTo ATtvo DE RUíDos
À,IICROFONE EI\4BUTIDO, ENTRADA P

CADO oE AUDIO DE 3,5[/]M, CONEXÁ
MtLTtPoNTo. FREeUÊNclA.2,4cHz
2,4835GH2, TAMANHO DO DRIVER DO ALTO
FALANTE DE PELO IUENOS 4OMM, DURA
DA BATÊRIA DE PELO MENOS 4OH OU ÀíAIS
coM AJUSTE DE VOLUME E BOTÁO LIGA
DESLIGA, COR PRETA, Elil MATERIALT E

Púsrco, AcoMPANHA cABo PA
RECARGA TrPo usB-c E cABo DE ÁuDto D

3,5MIVI, GARÂNTIA DÉ PELO I/IENOS 1 ANO
Colil OUALIDADE IGUAL AOU SUPERIO
Aos MooELos DE REFERÊNclA: JBL TUN
72OBT HAVIT H655BT E OCY H3

0002 CAIXA DE SO[/1 crA DIA: A PARTI
DE 3ow-sotvl NiTtDo. cAtxA DE s
poRTÁTtL BLUETooTH - ESPEctFIcACoE

MaÍca/Modelo Valor TotalItom
0001

5.3

UNO 38 405,75 15.418,50

NflNTMAS PorÉNcrA DE SAÍDA (RMS)
NlíNrMA DE 3ow, coM sot NÍTtDo
EourLlBRADo E sEM DrsroRÇôE
pERcEpÍÍvErs Ei,r voLUME n,tÁittuo]utto

q
q

56

iCONECTIVIDADE: BLUETOOTH VERSÁO 5
i OU SUPERIOR, CO|\il EMPARELHAI\,ENT
RÁPIDo E ESTÁVEL, ENTRÂDA AUXI
(P2) PARA coNExÂo PoR cABo, PoR
USB.C. BATERIA RECARREGAVEL, CO
AUTOMOMIA M'NIIVA DE E HO

tÍ -t i_l

Valor EstimadoUnid Qtdo

38 50 24.947.O0
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coNTINUAS oE REPRoDUÇÁo, PoDEND
ALCANÇA R 12 HORAS, CONFORME
VOLUME E O MOOO DÉ USO; PROTEÇÃO
REsrsrÊNcrA A ÁGUA, cERTIFIcAÇÃo
OU SUPERIOR, GARANTIDO PROTE ÇÃ
CONTRA rMERsÃo TEr,rPoRÁR
ADEQ uADo PAR^ uso Ei/l ÁREA
EXTER NAS, QUALIDADE DE ÁUO

#C

OS

OU EIVI MOCHILA, COM
cATEGoRTA PoRTÁTI
IGUAL OU SUPERIOR
REFERÊNCIA JBL FILP 7 E LG XBOOM GO

Lotc 3 - Dis tivo móvol -
Item Es iÍica

REPRODUÇÃO EM ALTA RESOLUÇAO,
BOA RESPOSTA DE GRAVES, MÊDI

0001 BLET TELA TANIAN
LEGADAS, TABLET

HOErutnezet
TELA: TAMANHPO

ENTRE 7 E 10 POLEGADAS' C

RESOLUÇÃq HO OU FULL HD, PARÂ

vtsuALlzAÇÃ O CLABÂ DE IMAGENS

vioEos E TEXTOS. PROCESSADOR

PROCESSAD oRES DE NÚCLEO (OUAD

RECIRSO DE CONTR

APROXIIVADAS LARGURA ENTRE 20 E 3
CM, PERIVIITINDO TRANSPORTE MANUA

AGUDOS ASSEGURANDO A CLAREZA
EourLíBRro roNAL. DIMENSÔE

PESOCO[,lPATIVEL À
L COM OUALIDADE
nos naooelos o(

MEMORA RAI/I 3GB OU 4GB, PARA U

ExPERtÊNctA MAls FLUIoA E RÁPIDA

SPECIALMENTEEIVI TAREFAS OU

CORE, OCTA.CORE), OUE GARÂNTEM BO

óÉsetper.rHo pÀne NAVEGAÇÁo

LEVE E COMPACTO, FACILITANDO
TRANSPORTE E A UTILIZAÇAO E
DIFERENTES AMBIENTES, CONTROLE

Total 40.36 50

Valor Total

Total 42 4L

E

DEMANDA[T IVAIS RECURSOS

AR[IAZENAIVIENTO 64GB OU 128 GB E

POSSIBILIDADE DE exÉausÃo vre cnnrÂ
DE IVIICRO SD, PERMITINDO GUAR

BATERIA coM AUTONOM
SUFICIEN TEPAIJA UM DIA DE USO

DEPENDE NDO DO TIPO DE USO, DESING

38 '114,80 4023642

MUITOS AROUIVOS E MATÉRIAS

CONECTIVIDADE WI.FI E BLUETOOTH
CÂMERAS CAMERA FRoNTAL MlNllro 8MP

cAtllER^ PR|NCIPAL À PARTIR DE 8líP

IAPRESENTAL:
PARENTAL, Q

I I\,lONITORAR O
CERTOS CONT

UE PERMITEIVI AOS PA

USOELIIUITAROACESSO
EÚDOS

5.2. o valor máximo admitido para esta contrataçáo é de R$ 102.577,90 (cento e dois mil quinhentos e

setenta e sete reais e noventa centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor de

.ãrp,á, O, Central de Compras ào fVunicifiio de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislaçáo

vigente,

sí. rrrao serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes n0

orÇamento acima, independentemente do valor total'

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

ã.f 
-. 

Oi pÀOutos serão Íornecidós de acordo com as solicitaçÕes requisitadas .pela. 
Secretaria/Fundo

competente, devendo os .ur.oi i.i entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
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ol6a No áé.
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

6.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra,

6.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso,

6.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

6.6.1 .

6.6.2 .
, para efeito de posterior verlficação da conformidade do produto com a especificação;

após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
Provisoriamen
Definltivamente

12 doze m ES , a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

mesmo, na Íorma do artigo 105 da Lei no 14,133ro da vigência do

oe lut I

9 - DO PAGAMENTO

9.1 - Preço

9.1.1 . O valor total estimado para a contratação e de R$ 102.577,90 (cento e dois mil quinhentos e setenta

e sete reais e noventa centavos).
g,1.2 . No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoíentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9.2 - Forma de Pagamento
9,2.1 . O pagamentó será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada,
g.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

solicitaçáo e consequentemente aceitaçã0.

6.7 . Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7 .DA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7.1 . Os produtos óbleto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrôes de

desempenho e qualid-ade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçóes usuais de

mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregâo Eletrônico, permitindo que os

empenhos e ordens de entrega acônteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade

orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual.

7.ã. A contratada deverá apresentar Comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e

trabalhista e de qualiÍicação econômico.financeira, dentro daqueles previstos nos arts.66 a 69 da Lei

no 14j33121.
7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4 . A futura contratação contará corngarantia da execução contratual, conforme os arts' 96 e seguintes

da Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

8.1 - O futuro Contrato terá vlgência de até

decorrer o fornecimento dos produtos dent
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pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efe

§4{{
tuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da NUa

Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou Íatura quando o Órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato,

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será pÍecedida do recebimento deflnitivo do objeto da conkatação,

conforme disposto neste instÍumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis,

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentaÇão mencionada no aí, 68 da Lei n" 14.133/2021 ,

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) veriflcar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a partlcipaçáo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante,

9.4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularldade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

9.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisáo do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão apllcável.

9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar,
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Folha No

10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa d

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

í 0.3 . Atender às determinaçoes reguiares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021)e prestar todo esclarecimenlo ou inÍormação por eles solicitados;

10.4 . Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se veriflcarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregadosi

10.5 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou teÍceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valoÍ correspondente aos danos sofrldos;

10.6 . Entregar ao setor responsávet pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao conkatante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

10.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 2021);

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1,. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segu rança da Contratante,
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
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10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro conkato;

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes PÚblicos;

10.1g . Su-bmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

mátodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 . Não permitir a utilaaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 . OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

11.1 . Exigir ó cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contratoi

1 1.2 . Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

rft*

contrato;
1í.3 . Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i í.4 .'Acompanhar e fiscalizar a execução do futurocontrato e o cumprimento das obrigaçoes pela.Contratada,

,11.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quantô à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei n" 14 13312021,

i1.6. Efutr4 o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

1 1.7 - Aplicar à Contratada as sanÇões pÍevistas na lei e no futuro Contrato;

11.8. Cientificar o Orgão compeÍente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Conkatada;

t i.S". Exptitihmente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9..1 . A Administração teiá o praio de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

i1.i0 . Responder eventuais- pódidos dé reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;

11.11 . A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que viÁculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordlnados'

12. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CoNTRATo
12.,1 . A gestão e Íiscalização d'o contrato será exercida por repÍesentante da adminiskaçá0, formalmente

designadõ pelo(a) ordenadór(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vista-s à promoçàó das medidas necessárias a íiel execuçâo das condições previstas no instrumento contratual.

1Z.Z - A fiscalizaçáo da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenadór(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica conkatada, com as atribuições de subsidiar ou

assistiio gestor do conkato, de acordo com estabelecido no art. '117 da lei 14.133 de 2021.

12.3 - O õontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
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12.4 . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execuçãffi
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples '

apostila.

12.5 - As comunicaçÕes enke o órgão ou entidade e a conkatada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

12.6 . O õrgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021,an.117, caput)

12.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÓes

estabelecldas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

12.8.1 - O flscal do contrato anotará nõ histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrlção do que Íor necessário para a regularização das Íaltas ou

dos defeitos observados.

iZg.Z - tdentiticada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do conkato, determlnando prazo para o feito'

12.g.á - O fiscat informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção

de medidas que ulkapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o

cas0.
12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

12.9 - O gestor do contrato acompa-nhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do contrajo e as medidas adotadas, informando, se for o caso' à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

12.10 - O fiscàl do contrato veriflcará a manutenção das condiÇões de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, aS garantias, as gÍosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

soliciiando quaisqrier documentoi comprobatórios pertinentes, caso necessário,

iZ1O.i - brro o.ou., descumprimento das obrigações contratuais, o flscal do contrato atuará

teÁpestivamente na solução do problema, reportando aó gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.11 - O gestor do contrato coordenaiá a atualizaÇão do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, cõntendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registró de ocorrências, das aiterações e das prorrogaçoes contratuais' elaborando

àt.ió,io'.0. vistas à veri-ficação da necessidade de adequaçÔes do conkato paÍa flns de atendimento da

finalidade da administração,

12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçáo da contratada, para

Ílns de empeinho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais'

lZ.lll - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimãnto de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho.na execução

contratual, baseado noslnóicadores objetivamente deflnidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigações'

i1.li.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

Àponsabilizãçao para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzldo pela comissão de que trata o art '1 58 da

Lei no 14.133, áe 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comu-nicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conkato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou prorrogação contratual'
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12.i3 - A contratada deverá manter preposto aceito pela AdminiskaÇáo para representá-la na execução d

contrato.

12..t3.1 - A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, àevendo a empresa designar ouko para o exercicio da atividade.

13 - OAS PENALIDADES
13..t . comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13.1.1 . Deixar de óntregar a documentação exlgida para a contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido soticitado pelo(a) administração durante o certame;

ig.t.Z . S.tuo em decoriência de fato superveniente devidamenle justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

.j Pudit prt, ser desctassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
-

ei Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a âocumentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

iá.i.i.f . n*ur.r-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ala deÍegistro de preç0,

ou ainda aceitar ou retlrar olnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

13.1.4. Apresentar declaração Ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a conkatação;

13.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataçáo;

13.1.6 . Comportar-se de modo inidôneo ou ôometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

cj Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1ã.1'.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a írustrar os objetivos da contrataÇáo;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n" 12 846, de 2013;

13.2. Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

Iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem pÍejuízo das responsabilidades civil e criminal:

'13.2.1 - AdvertÔncia;

13.2.2 . lr,lulta:

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade'

13.3 . Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 . A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

13.3.2 . As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 . Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle,

1314 . A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial'

i 3.a.1 - p.,u as infraçóes prevlstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.'l ,3, a multa será de 0,50k a 15o/o do valor do

contrato licitado.
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13.4.2.Parcas infrações previstas nos itens 13.1.4, 13,1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1,8, a multa será de 15% atf\g
30% do valor do contrato.

13.5 . As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa'

t à.0 . Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

13.7 . A sanção de impedimento de Iióitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inkaçÔes

administratlvas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de

pánátiorau ,rir grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do entãfederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

13,g . poderá ser aplicada ao responsável a sançào de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar, em

dáconência da práüca das inÍraçdes dispostas nós itens 13.1.4.13 1 5, 13,1 6, 13.1,7 e 13.1,8, bem como pelas

,ioço* administrativas previsias no, it.n, 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

,áu grru. qu. a sanção de impedimento de licltar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no art'

156, §5', da Lei n" 14,133/2021.

f ãLi ]À iu.rtu injustiíicada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço'.ou em aceitar

ou retirar o instrumento .qriraÉnú no p1'.ro estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 13131'

caracterizará o descumprimento ttd Oa oUrigaçao assumida e o sujeitará às penalidades e à.imediata perda

;;;;;;rú ;" pÍoposra em favor Jo órgão oi óntr.q49 promotora da licitaçâ0, quando tiver sido exigida, nos

terrios do art. 45, §40 da lN SEGES/IVIE no 73, de 2022'

13.10 . A apuração de responsabilidade relacionada às sançÔes de impedimento de licitar e contratar e de

o.cráraçao àe in,ooneioade para iúiiáiou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

á ser cànduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públlcos pertencentes ags seus

ãrro,ÀpàiÃrn.nt r, qr. r*riá,á tuio, e'circunàtânóias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

t;,;; t.;; oà rs (quinze) áiás riteis, conrado da data de sua inrimaçã0, apresenrar deÍesa escÍita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir'

13.1,1 . Caberá recurso no p,uro au 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÓes de advertÔncia, multa e

impedimento de licitar e contratar, contâdo oa data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

pràteiloo a oecisao recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

iom sua mot*açao a autoriOaàe superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentaçaà-de iedido de reconsideração da aplicação da sanção.de.declaração de

inidoneidade para licitar ou contratai no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação' e

decidido no piazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

iàli. o ,.àuoo. o peaioo oe ôcàníderação terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente'

13.14. A aplicação 0.. r.nçàó. pi.vistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

l4.DrSPOS|çÓES FINAIS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

niegao eÀ iua Íorma eletrônica, conforme rege ã lei federál 14.133 de 2021 e suas alterações' ficando por

urrÉ-üÀo proibido exigir clausulas ou co;diçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

.ãrp.ttiro u lrtrbeleçani preÍerencias ou destináçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicação'

il.i.-Éoo.ra o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, p6r

conveniência adminiskativa e interesse público, deconentã de fato superueniente, devidamente justificado

lnl,, ?.'nli,i ir.rrlaL:ia {-rr"ar'Ô ar,l,. i )

irir.r i:rr,\l19'l--11i,:l ' . t)1.]ii.')1
l, -_lrlila ,, rlll;ir. ,1,r ;-r iL- i : , I Jlr' :' l,
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14.3 . O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, "'pffiz
que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por provocação.

i+.a . e anutaçao-Oo Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágraÍo Único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 . Após a Íase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

14.6 . Em caso de manifestação de desisiência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrrgação(óes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

õárãntà OL práposta, caso'Àa;a, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

i4.7. Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, oconer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021 '

í5. ORIGEM DOS RECURSOS

iá.r - ni oãip.rus do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

o7 01 1 2.1 22.0003.2.040.0000

Márcia ra da Silva Franca

Elemento de Des
3.3.90.31.00

16. DO FoRO
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execuÇão do futuro Contrato que náo porr4 ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art 92, §10, da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de outubro de 2025'

e

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Educação

ioaf i.jr'o(:ll!1.i' ili_-li .l'rl;r' (tr:rr
.1, -llí.I . ,,/r.i.r , " ., lrr. r, , ' :. r' ' l'

Folha No

c0MtssÀo
D E LlCIIACÀO

to/AtividadeProUnid. Of ão
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MINUTA DA PROPOSTA D E PRECOS
c0MíSSÀ O DE LICIIACÃO

Folha N

A PreÍeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte/CE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em Vigor, especialmente os da Lel. Federal no'

i1lSnozl, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Elêtrônico no

2025.1 1.05.1 .

Declaramos que náo ocorreu íato que nos impeça de paÍticipar do mencionado Processo de Licitação'

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tribulos' impostos'

.ontlUriçOua Íiscáis, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que-incidam direta ou

NJii.üruntu no ,.lor dos produtos/materiáis cotados que venham a onerar o objeto desta contratação

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l' caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação'

obieto:AquisiçãodemateriaisparapremiaçãodosparticipantesdosprogramasPETECAePRoERD,
conforme especificaçóes e quantiútivos deÍinid'os pela Unidade- Gestora, visando à valorização dos estudantes

á a ent,ega àireta dós itens aos premiados, por lniermedio da Secretaria de Educação, conforme especificações

apresentadas no quadro abaixo:

Lote 1 iciclota com Cámbio ou dêsviador -
Marca/Modelo Valor Estimado Valoí Total

Es cifica ão
BICICLETA COM NO IMO 18 MARCHASN

N/]ODELO: MONTAIN BIKE, ARO 24, CO

E§TRUTURA Do GIDÃo, GARFO E OUADR

EM AÇO CARBONO, ROoAS EM ALUMíN|o

coM cORRENTE, PEDA ts EIí Púsrl
COM REFLETOR, COIVI PNEU E CÂMARA o
AR, BANCO ACOLCHOADO E RESISTENTE

AGU^, I\,IODÉLO UNISSEX, COR PRETA

AZUL OU ROSA ( A SER DEFINIDA N4
DE FORNECIi/lENTO),

RO, GARÂNTIA O

POSSUIR]
E 01 ANq UND

ORDEM
SELO DO
CONTRA
APROXIM
RAIIOS:

IMMET
OEFEIT
ADO: 1

AÇO
SUPORTADO
ALTURÂ OO
LARGURA

4 KG, FREIOS
2,0x18sMM;

tr,tttltUO Oe ZOXC; ttt

cHÁo Ao GUIDÃo
Do GUtDÃo 60

o oE FABRICAÇÃo, PES
V-BRAK

P
EDIDA
95 CM

CM

ôovpnnterro rorAL DE 160 cM
COIIPRIMENTO ENTRE RODAST 40 C

ALTURA DO CHÁO AO BANCO (ALÍU
MlNlMlA 71 cM Total:

Qtdêunid

pamento s Elotroacústico Valor Estimado Valor Total
Itcm ES cifica ao

0001 FONES DE OUVIDOS (CIRCOAU RICULARES

FONES DE OUVIDOS (CIRCOAURICULAR

DESCRIÇ Áo: HEADPHoNES sEM Fl

(WEWLE ss)r coNExÁo vlA BLUETOOTH 5

OU SUPERIOR, TIPO DE USO; SU

AURICULARES OU ON.EAR (SOBRE

ORELHA), TECNOLOGIA D

CANCELA IVIENTO ATIVO DE RU

IllICROFONE EMBUÍIDO, ENTRADA

CADO DE AUDIO DE 3,5t\,1M coNÉxÁô

UND

IllILTIPONÍO, FREoUÊNclA:2,4
2.4835GH2, TAMANHO OO DRIVER
FALANTE DE PELO MENOS 401\ilM,

COR PRETA EM iIATERIAL:

GHZ A
oo nlro]
ounnçÁ§

DA BATERIA DE PELO MENOS 4OH-OU IVIAI

COM AJUSTE DE VOLUME E BOTAO LIGA

I j.i,1lt lt( lriii,,, r-i \i( rLl.r,,'

,, .r,, f..i,. I j!!r 1i, ,..

Marca/ModcloOtdoUnid

DESLIGA

S

38

Lotê 2 - ut



! r: _r' Ir -i
lill./i.lli,, i,,, , ,,.i.,.iÊ/4

í:.§ii,:i:r:l r lili;l r;ir.lI'iiuÍÊ..'. í-l:- .lu;ilüri<.rf i",-, ,,i. , ,

;ru n:, 01:s /4ltr:t; / (i*ü1 - 1,4
c0MlssÀ 0 DE LlcliÂc Ào
Folha No

ioo2

Púsrco, ACOMPANHA CABO P
REcARGA TrPo usB-c E cABo oE ÁuDlo D

3,sMIVI, GARANTIA DE PELO MENOS 1 ANO
COT/ QUALIOADE IGUAL AOU SUPERIO
AOS Ii]ODELOS DE REFERÊNCA: JBL TUN
72OBT HAVIT H655BT E OCY H3.

CAIXA DE SON.4: PO NCIA M DlAr A PARTI
DE 3ow-sotvl NÍTrDo. cAlxA DE so
poRrÁrL BLUETooTH - EsPEclFlcAcoE
MTNTMAS PorÊNCrA DE sAIoA
ÀTÍNh,]A DE 3OW COM SOM

(R
NIT

MS)

EQUILIBRADO E SEM DISIORÇ
PERCEPTIVEIS EI\i] VOLUN'IE N'IÁX

rDO,l
ôES
tMo.

CONECTIVIDADE: BLUETOOTH VERSÃO 5 q

OU SUPÉRIOR, COM
RÁProo E ESTÁVEL.

EMPARELHAMENTq
ENTRADA AUXILIAR

(P2) PARA coNExÁo PoR cABo, PoRTA
USB.C, BATERIA RECARREGAVEL, COI\'I

AUTOÀ/OMIA IVI'NIMA DE 8 HORAS
CoNTíNUAS DE REPRoDUÇÁo. PooENDc
ALCANÇAR 12 HORÂS, CONFORI/IE C

volurvtÊ e o MoDo DE USO; PROTEÇÂO
REsrsrÊNctA Á AcuA, cERTIFIcAÇÂo lP6,
ou suPERroR, GARANTIDo PRorEÇÁc
CONTRA IVIERSÁo TEMPoRÁRA
ADEOUADO PARA USO EM ÁREAS

ExrERNAs. eUALtDADE oE ÁuDlo

UND 38

REPRoDUÇÂO EM ALTA RÉSOLUÇÃO, CO
BOA RESPOSTA DE GRAVES, IIÊDIOS
AGUDOS, ASSEGURÂNDO A CLAREZA
routLÍaRro roNAL. DllrENSÓE
APROXIIV]ADAS LARGURA ENTRE 20 E

CI\4 PERÍ\'ITINDO TRANSPORTE IUANUA
OU ÉI\,I MOCHILA. COM PESOCOIVPATIVEL
oATEGoRTA PoRTÁT|L coM QUALIoAD
IGUAL OU SUPERIOR AOS MODELOS D
REFERÊNCIA J BL FILP 7 E LG XBOOi,l GO

Total:

Lote 3 - Ois tivo móvel -
Item
0001 TABLET TELA TAMANHO ENTRE7E1

POLEGADAS, TABLET ÍELA: TAMANH
ENTRE 7 E 10 POLEGADAS, C

RESOLUÇÂO HD OU FULL HD , PARA U

vrsuALrzÂÇÀo CLARA DE IMAGE NS,

VioEoS E TEXTOS, PROCESSADOR;

Valor Estimado

r.C !rj alli Jlii1-Lro.1,,'.,
trit:'.r toal!l lol_i,rl,(.1'.qav Di

Valor T

PRocESSADoRES DE NÚcLEo (QUAD-

CORE, OCTA-CORE), OUE GARANTÉM BOM
oeseúperuno PARÁ NÂvEGAÇÃo
N,1EÀ/iORA RAM 3GB OU 4GB, PARÁ UMA

ExPERTÊNcrA [/Ats FLUIDA E RÁPIDA,]
OUE

cuRsos,
GBEA

ESPECIALMENTEEM ÍAREFAS
DEMANDAM [,AIS RE
ARI\,IAZENAIIIENTO 64GB OU 128
PossrBlLtDADE oE ExPANSÃo vtA
DE MICRO SD, PERMITINDO G

IIIUITOS AROUIVOS E I,IATERIAS
CONECTIVIOADÊ WI.FI E BLUETOOTH
cÂMERAS: cAMERA FRoNTAL MlNllvlo 8MP
CAMERA PRINCIPAL À PARTIR DE 8MP
BATERIA coM AUTONOI/l
SUFICIENTEPAUA UM DIA DE USO
DEPENOENDO DO TIPO DE USO, DESING
LEVE E COMPACTO, FACILITANDO
TRANSPoRTE E A urlLlzAÇAo E
DIFERENTES AMBIENTES, CONTROLE
APRESENTAL: RECIRSO DE CONTRO
PARENTAL, OUE PERMITEM AOS PAI
MONITORAR O USO E LIMITAR O ACESSO
CERTOS CONTEUDOS

irrra lrrLarvirrLor [':rLr,i5lo Er\.1í]o Ciur, Ii! Illl - 1''rrldôí, Crrrltu_' - '-:i': "
Fone: l!lit1 l1!9 ()36?' L'ttl,]ii. Cpilrrr)rü.reirc.ce.!!\,/.1-)r :ii'l '"'/'r\-
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c0ltílssÀ O DE LICIIACÀO

Folha No
0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: ..,............. , ,, . )dias

DADOS BANCARIOS
Banco: .......................,

Agência: ............,,,,.....

Conta para depósito: ..

Titular: ........................

Local e Data

-§#

Assinatura do ProPonente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

I i rrl ,r '.i.,, ..',,',',..1..'. ,,,;., .
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ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES

Fojha N

coMlssÀo DE LiCITACÂO
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A empresa , inscrita no CNPJ (M.F,) sob o n0 ...,,....,....., , por intermédio do seu

,'.,,,'...'..'.'.',.,..'. e CPFrepresentante legal, o S(a) portado(a) da Carteira de identidade n0

no ......,...,..,........... DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

, partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da constituição Federal;

c) Declaraçào de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Prevldência Social ou paÍa aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisltos de habilitação, e que responderá pela veracldade das informações prestadas, na forma

da lei,

\il.

e) Declaração de que, no caso das contrataçÕes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá ai exigências de reserva de cargos paÍa presos em regime semiaberto, aberto,.em livramento

condicional, ugrõrro, do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez poicento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal n" 58OS Oe 0a de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da reíerida lei.

MINUTA DECLARACÓES

PREGÃo ELETRÔNtCO No 2025.1 1.05.1 ,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

r\1ra lflí,r!Ljltor Í rnrl'l',iar I rrv.lÍra (ll!l it'r .'a:
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

coMrssA0 DE LrcITAÇA0

Folha No

ii(,,rlr laa.,.tíl!t lfaritCaig [Ív.1.a a-ru.t, ii l-'0. ]'.rni.Ja,.Ci:rrirr) i-.' . a'7.i.:', a)', 'lLlaiili(r (la. ''.rl-.
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Mt§sÀo DE LICIIACÀO

Folhe No
MINUTA DO CONTRATO

qk«
Municipid ' deContrato que

e a empresa

declara.

entre si fazem

...., atraves do(a) .,.

0

O Município de .,,.,..........,,.,..,,.....,...,,,, Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/IVF sob o no ..,,,.,..,.... através do(a) .,,... ,, .,, neste ato representada

por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,..,......., residente e domiciliado(a) na

bidade de .... ....... .. . ..../ .,..,.,...., apenas denominado de CqNTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na,......,..,.,.
neste ato representada Por ,..

,,,., para o Íim que nele se

........, inscrita no CNPJ/[/F sob o n.o

portado(a) do CPF no

,,...,,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2025.11.05.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão EletrÔni

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de

, Ordenado(a) de Despesas do(a) ...,.......,

co n0 2025.1 1.05.1, de acordo de acordo com as

2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a ,,....,......,.,.,,.,.,,.,. . .

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagro

quadro abaixo:

.,.,.,.., conforme especificações constantes

u-se vencedora, na forma discriminada no

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão

2.2.1 - Iermo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do conkatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos docuntentos supracitados.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCh E DA POSSIBILIDADE DE PRORRoGAçAo

3.1 - O presente contrato terá vigência de ate ,....,........,....,.,....,, contados da data de sua assinatura, na

do artigo 105, da Lei n' 14.133t2021,0u enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigên

mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuÇÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e con diçóes

Íorma

cia do

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATA AO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA . Do pREço, DO PAGAMENTO, Do REAJUSTE E DO REESTABELEcIMENTo Do

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 -O valor total da contratação é de R$.......... ( ).

6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesa

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguÍo e ou

s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

ocials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

tÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

6,3 - Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, atravás de TÍansÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estlmado.

O,á - noOs o interreqno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ(Índice de Preços ao Cônsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade

6.6 - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de akaso ou nào divulgaçáo do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última va-riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia

divulgado o indice definitivo.

ô,8 --Nas aferiçôes finals, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo,

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de previsão legal qúanto ao indice substituto, as parles elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, '136, da Lei 14J3312021

612 - podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçãô para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômlco{inancelro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso ll, alinea "d" da Lei 14 13312021' devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicojinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14 13312021

cLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7 .2 - Exigi o iumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto Íornecido'

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçãoJQ(z

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n0 14,133/2021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÇÕes previstas na lei e neste Contrato;

7.g - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente eúitir decisão sobre todas as solicitações e rectamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

T.10.1 - AAdministração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período' quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pe-OrOos Oé reestabelecimento do equilibrio econÔmicoJinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peÇas vinculadas,

decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vicioi e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçóes regulãres emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n.o 14.133, die2O21l e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicros, deÍeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8,6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à ÀdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8,7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segurldade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Atlva da União: 3) certldoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do c_ontratado; 4)

Certidao Oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual,

B.10 - Paralisar, pór determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros,

ll
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8.11 - lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toOa. aW
condiçoes exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.t2 - CumprÍ, durante todo o período de execuçâo do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendlz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n.0 14.133'de20211;

B.1á - iomprovar a reãe*á de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregadoJque pieencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n o

14.133, de 202'1);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratol

g.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo

iomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para. o.atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl 124,11, d, da Lei n0 14'133,

de2021.
ÀLO - Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

B. i7 - AÉcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas deste cõnÍato, fornecendo os materiaii, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados,

iuja quanfidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de

regência;

B.'18 - Orientar e trelnar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13 709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forÇa da execução

deste contrato;
g.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes PÚblicos,

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especlficações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendiz paia os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestaçáo de serviços, as exigências

de reserva de cargos para preso. ám regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional elouens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por cento) para

os iovens do sistema socioelucativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal n0 58ô5 de 0B de

jull'ro de 2025 e em outras normas específlcas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da reÍerida

lei,

CLÁUSULA NONA.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos m0 ldes do art.96, da Lei no 14,133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato-

9.2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 't0 (dez) dias.úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇão de gaÍantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pÚblica, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
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9 4 - A apótice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência Oo .oif,So'
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fíque descoberto, ressalvado o

disposto no item 9,6 deste conkato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÇáo à contratada; e

9,7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
g.8 - A modaiidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantiiem ãinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com correção monetária.

9.10 - Caóo a opção seJa por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, coníorme deÍinido pelo Ministerio competente.

g.11 - No caso de garanlia na modalidade de Íiança bancárla, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
g,'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação,

9.13 - Se o valór da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçà0, o

Contratado obriga-se Jfazer a respectiva reposição no prazo máxlmo de 10 (dez) dias Úteis, contados da data

em que Íor notificado.

9,14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislaÇão que rege a matéria.

9.14,1 - O emitente da garantia ofértada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40, da Lei

n." 14 133/2021),
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinlstro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando Íato que lustifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
g.1S - Extinguir-se-á a gàrantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importânciai depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaraÇão do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulaS do contrato;

9.1ô - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
g.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada,
g.iB - O conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

lolha t,rg

cotí/ssÁ o DE L lclIACÀ c

ffi



§S-t" 4.;-] i) i)Ç tEÂílji..
tliiüiiÍi."i[if?,:i i-iUl*]i.liÍ",ii.. í14: iLi;\Íf Íí?*-: 0{} r{{.1;li 1

i. ; i ir,'* : ii ]'. :: .i,. 
j,. 

- -.! r .i i **tt j" - l. r;

F.Ui,t iljii]VeniOr fra0cr5çç1 ;q1.",;,,,a, Crr.t", ,l', 1.,U _ ir,., rdàr, Ctr,1 1, ._;1., r,-l li0-!i:l -.li!.i/,trrc iiar:.:jii
toÍre: iij:l'r_l19! i)3ara - t)-Di.1:i:,t;_r aiiirt r.,et Lr.i:.ilc,.:) ll,-.',r./f ,il,, ic1, ),1:..,r.. 1r,i.r'

c0[4tssÀ O DE LICITACAO

Folha No

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRA ÔEs E SAN ÕEs ADMINISTRATIVAS

10,'1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 10 de agosto de 2013,

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

10.2.1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se

! , iustificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14,133, de2021)'\/ 
iO Z Z - ImpeOimónto de licitar e contratai quando praticàdas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156,

§ 40, da Lei n0 14.133, de 2021):

10,2,3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mals grave (ad. 156, § 50, da Lei no 14,133, de2021\.

10.2,4 - lVulta:

10.2.4,1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dlspõe o inclso I do art, 137 da Lei no,

14,133, de 2021 .

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021\
\-/ 10.4 - Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14,133, de2021\.
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133,de20211

1 0.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventu almente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § Bo, da Lei n0 14,133, de2021),
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judlcial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela

autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei no

'14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'10, da Lei no 14.133, de 2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; "fl("
e! A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrldade, conforme normas e orientaçÕes dos órgãos

de conkole.

10,7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14,133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 1 2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lel (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utllizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusào pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções apllcadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrlgatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da

Lei no 14.133, de2021),
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacionat de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadasÍo Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de20211.

iO t O - e, sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na Íorma do art, 163 da Lel n' 14,133/21.

lO.li - Os dábitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidós pelo lVunicípio decoÍrentes deste mesmo contrato ou de outros conÍatos administrativos que

o contratado possua com o Municipio conkatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I\4E no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL

do prazo estipulado para tanto,

11.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, casoãm que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o

contrato.
1'1,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do conkatado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

Ui Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

11.3 - Constituem motivos para extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133i2021, assegurados o contraditórlo e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÁo onÇeuerutlRta
12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

12.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

;tti._, r tri!:iri..,iir.rr,ir:1,-rír:r,r't;ilri,r,ir '1..i l' rri..11.a.'rli ' '.i:i'. ',r iliri'l1i .lli,lilllri,.r:, ''' l
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.1

de 2021, e demais normas Íederals aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8,078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

141 -Eventuais alterações contratuais regerse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

3,

de 2021.

14.2 - O contratado á obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14,3 - As alteraÇóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditlvo,

14.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadà a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14,133, de 2021

qQ[4IS§ÀO DE LICITAÇÃO

Folha No

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta I Nacional de Contrataçóes Públicas

(pNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na Internet,

em atenÇáo à lei no. 12.527, de 2011,

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimlr quaisquer dÚvidas oriun

..............1......,....., sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios

das do presente Conkato é o da Comarca de

que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §1", da Lei no 14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e

legais eÍeitos.

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

,.,,. cPF

2 cPF ,., ,,.,.,..,

ill]ai lr'!ir\.,!iloi l-r'ônJsio Frl,/aÍro Cru3, ,)' 1.r0 .- 1o alder, Ccriht - (!l-': l,-1.010 015 - lúnz.rrro di tl')Íir i

t,..,.,.,..,..,



JUAZEIRO DO NORTE.CE, O1 DE ABRIL DE 2025 DtÁRlo oFtctAL Do MUNIcíPlo 095

Llc 2025

Ccnrro Aelnrinisrratir,o r,lo Municipro de JtlâzeiÍo do Norre,

Es,,rJ', J,' C.:,ni,.',, l' J,'rbril Jc 2025.

0 0Ê UCtrAÇÀO

i"r, {q

Dispôe sobre r norrreaçío.1o Agenrc cle

Conrratações da Cenrral de Conrpras rlr-r

Mu n ic ipr o, integrante da Secretirria,rlc

Administrâçáo do Mttnicipio de luazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, r'to uso de suas âtribtriçóes coníeridas pelo Art ?2, incistrs

VII e lX, «la Lei Orgânica M unicipa l, de 05 de abril r.le 1990r

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

n" 141, de l" de abril de 2025, que dispire sobrc a nova estrrrturrr

funcional da Adrninisrraçio Pública do Mulricipio de Juazeiro clo

Nortei

RESOLVE

Arr. 1"-NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE

LIRA. rnscriro no CPF rr" XXX.5?5 291'XX, pirra o cirrgo cle

pÍovimenro em comissão de Agenre de Conrratâçóes, cargo inlegran!e

dc estrurura orglniztcionll da Cenrralde Cornpras clo Mr'rnicipio,

órgão vilculado ii Secreraria Municipal de Administrtçjio (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS 4.

Art. 2"- Esta porraria entrt emvigor nadata de l" de abril

de 7025.

Cenrro Adminisrrarivo do Municipio de Juâzeiro do NoÍrc,

emJuazeito do Norte, Estirdo do Cear:i, ao 1'dc'abrilclc 2025

êÜitlcs

=1thá

Arl 2', Esta porraria entra emvigor nâ datade l"de abril PORTARIA N" 0498, DE 1. DE ABRIL DE 2025

PORTARIA N" 049?, DE I. DE ABRIL DE 2025

Disprie sobre a norncÀçã() clo Agenre rle

Contratações da Central de Cornpras do

Município, inregrante da Secreraria de

Aclnrirlistrâçio clo Município ,-le Juazeiro «l<r

N orre.

O PREFEITO DO MUNTCIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso cle süts iftibu içóes coníeridas pelo Arr' 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgrlnica Municipal, de 05 de abrilde 1990i

CONSIDERÀNDO as ciisposiçóes da Lei Cornplemenrar

n" I41, de l' de abril dc 2025, <1ue drspõe sobre a nova estrutura

funcioual da Arlminisrmçio Pu[rlica clo Municipio cJe Juazeiro cltr

Norrcl

RESOLVE.

V Arr. t" - NOMEAR IARA PEREIRA DE SOUSA, inscrita

no CPF n')0C{.986.393-XX, para o cargo de Provimento enr comissão

rle Agenrc dc Conrraraçires, cargo illtegrall!e cla esrrutura

orgarlizil.ionnl Ji Cenrrnl ,.le Corrrpras,:lo M urnicil'rio, órgão vincr'rlado

rr Secrcrrrir Municiprrl cle Â,.lm in istr.rção (SEAD), dc Nivel

C)cuf,lcional DAS 4.

Je 2025

Cenrro Administrativo clo Mulricipio de Juazeiro do Norte,

Estaclo clo Ceará, ao l" de abrrl de 2025

(l r-llr,s()N Lrv l L+7r:nR\

PttrlrLr ML uc ttal-

Arr. 2", Esta porraria enlra em vigol nâ dÀra de 1" de lbril

Cr.i l,ri '\ LLM.\ []Lr[RIrA

PORTARIA N. 0499, DE I. DE ABRIL DE 2025

Disp<ie sobre a lroureâçào.lo Ct,nsclhetn,

Turelar Jo I" Corrselho Tutclar.lo Sccretoril

de fusi,rêncra Socirl do M unicipio de JurzrirL,

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, ro uso dc suas atriLruicõcs corrferidas pelo Arr' ? 2, irrcisos

VII e IX, da Lei Orgânrca Municip.rl, de 05 de abrilde 1990;

CLÊr,sr-)N LI[1.\ l]H7tRri.\

l,t I I t: tT, , M | :-tiilllAt

llrr,rcrtrr ML,tr i rrrt
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1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a_aquisição de

materiais para' premiaçáo dos participantes dos programas PETECA e PROERD, conforme

especificações e quantitâtivos deflnidos pela Unidade Gestora, visando à valorização dos estudântes

e à entrega direta dos itens aos premiados, por intermédio da Secretaria de Educação, mediante

licitação 
-pública, 

na modalidade pregã0, em sua forma eletrônica, conforme justlficativa e

especlficaçoes constantes do Termo de Referência e seus anexos'

2.

r)

il)

ilr)

Os seguintes documentos sáo relevantes para a análise jurÍdica:

Solicltação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo iécnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

PAREC ER JURIDICO

APREClACÃO JURíDICA

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçÔES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGTSLAçÃO APLICÁVEL: LEI N0 14.133/2021,

|NSTRUÇÃO NoRMATIVA SEGES/ME N" 65/2021,

TNSTRUçÃO NoRMATIVA SEGES/ME No 7312022,

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N" 5812022.

ANÁLISÉ JURíDICA DO PROCEDIMENTO E 
-DAS

MTNUTAS, RESSALVAS E/OU RECOMENDAçOES.

3. E a síntese do necessário

Finalidade e abranqência do parecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspêctos

estritamente jurÍdicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de

manifestação juridica juízos de ionveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

JeÍinição ào oO1.to e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

confeiência de ôáculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medlçã0, e outros

aspectos alheios às atribulções e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento juridico'

Nesse sentido, cumpre reisaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se

cinge ao controle prbvio de legalidade das contrataçÓes diretas, para Íins de atendimento ao artigo

53, § 4' da Lei n. 14.13312021 , conforme abaixo:

Art.53, Ao Íinal da fase pÍepaÍatóÍia, o processo licitatÓrio segulrá para

o órgáo de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

contiole prévio de legalidade mediante análise juÍídica da conlralação'

§ 10 Na elaboração do parecer juridico, o ór9ão de assessoíamenlo

jurídico da Adminislraçâo deverá:

i- apreciar o processo licilalório confoÍme critérios objetivos prévios de

rljr)l - i. i.,1l''ili iÊliJljlrlzair-!,,:i-lll-'\'.ili - SiLa: r',J:'! lliâlliii-'rij'rlul"e 't'LJ! 
bl
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atribuição de plioÍidadel

ll - redigir sua manifeslaçâo em linguagem simples e compÍeensivel e

de forma claÍa e objetiva, com apreciação de todos os elemenlos

indispensáveis à contÍatação e com exposição dos pressupostos de

Íato e de dileito levados em consideração na análise jurídical

(.)

§ 40 Na Íorma desle artigo, o órgão de assessoramento jurídim da

Administraçáo também realizará conkole pIévio de legalidade de

iJ.TSllTii,,1f 
.:';*'J'J:":;,§in:ffd::Tlt:x'#H'J[:

congêneres e de seus termos aditivos.

5, Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçâ0, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, cgmo oS de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

ô. De fato, presume-se que as especiÍicaçoes técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contrataçá0, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do Órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgáo assessorado, cujas

decisoes devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que náo é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem lncumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avallar e acatar, ou nã0, tais

ponderações. Náo obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

corÍeção. 0 seguimento dO processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiamento da contratacão:

a1
'Ê#-

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsoes necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14.133, de

2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,
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e da Moralidade, previsto no Art. 5o da Lei n" 14.133/21 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesqulsas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa sEGES/ME no

6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços

para aquislção de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da adminlstração pública

federal direta, autárquica e Íundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato Íoram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condiçoes essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de co formidade leqal:

14. Veriflca-se, outrossim, "in casu", a observâncla do disposto na Lei de Licitação, referente a

informaçáo e atestado da existência de recursos Ílnanceiros para o pagamento das obrigaçÔes

decorrentes do presente procedimento.

.15. o presente processo, após breve análise dos ponlos acima elencados, veriflcou-se estar

conforme a Lei n0 14.133, de 2021 e demais legislaçoes pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislaçáo acima mencionada, opina-se

Íavoravelmente ao reíerido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÁO, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 5 de novembro de2025.

tr*

LICYA THAIS

DUARTE

CRUZ:o7 49191937 5

Assinado de Íorma
digital por LICYA

IHAIS DUARTE

CRUZ:.}749191937 5

Dados: 2025.1 1.05

l3:42:16 -03'00'

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE no 5'1.339
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AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDI'IAL N": 2025.1 1.05.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais para premiação dos participantcs
dos programas PETECA e PROERD, conforme especificações e quantitativos
definidos pela unidade Gcstora, visando à valorização dos estudantes e à entrega

direta dos itens aos premiados, por intermédio da Sccretaria de Educação, conforme

cspccificações constântcs no Edital Convocatório.

O(A) Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que

estará realizando, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), ceÍame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'
2025.11 .05.1, cujo objeto é a aquisição de rnateriais para premiação dos participantes dos

programas PETECA e PROERD, conforme especificações e quantitativos definidos pela

Unidade Gestora, visando à valorização dos estudantes e à entrega direta dos itens aos

pr.emiados, por intermédio da Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 2l de novembro de

2025, a paftir das 09:00 horas. Mais informações na sede da central de compras do Município, sito

na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone

(8 8)3 I 99-03 63, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e'mail: cpl@iuazeiro.ce.gov .br '

Juazeiro do Nofte/CE, 5 de novembro de 2025

Márci Silva Franca
Ordenad r(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

COMISSÀO DE LICITACAO

Folha No
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AVISOS E EDITAIS

010 DtÁRto oFlcrAL Do MUNICíPIO JUAZÉIRO DO NORÍE-CE, O6 DE NOVEMBRO DE 2025

CoMiSSia _:E L tCiÍÂC,i o

Folha N' Oa
-t-+

Art.l'. Exonerar J HESSICA DOS SANTOS ARAUJO, do

cargo cornissronerlo, tendo enr vista rcr chegado lo firlal o periodo cla

licenca rnarernidade, ellr consonância com â senrença judiciaL.

Arr. 2". Esrl Portaria entra em vigor nr dara de sua

pu[Tlicaçâo.

Art. 1o. Rc!(,girrn.sr âs dislosi('ócs enl contr.irlo.

Sala da PresidêLrcia dl Cânrara Municipal de Jurzerro clcr

Norre, Esr:r.lo clo Ceará, aos (03) rrês dias do mês de novembro do

ano cle dois mil e vinte e cinco (202 5)

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Àviso de liciraçio - Pregão Elerrônico n" 2025 11 05 1 O(A)

OrdenarJor de Despesas da Secretrria de Educação do Municipio de

.]uazeiro do Norre, Estado do Ceará' no uso de suas arriburçóes legais'

rornr púl.lico, pàrâ conhecinrenro dos interessrdos' que estaÍá

rc.rliz,tn,.1o, atr.rves dr plaraforrlla elerrônica *twv bllconrprâs c()nr,

V|or irlte.nréclio da Bolsa,.le Lrciracóes clo Brasil (BLL), cerranre

licitrtório. nr rnt dalidade Pregáo Eletrônico n' 2025 t 1 05 1, cujcr

objeto c r rtqtlisiçio de nlxteriÀls para premtação clos participanles

r.los programns PETECA e PROERD, coníorn1e especificâções e

qu'Jntirârivos dcfrnidos pela Unidade Gestom, visândo à virloÍrzaçtro

Jos esrudanrcs e à entregâ.lirer,r dos itens aos preuriados' por

intermédro cll Secretarilr de Educaçào, conforme especificaçóes

efresentadas jr-rnto ao Ediral Convocatório e seus ânexo§' com

abertura marcada parl o dia 21 de noverrlbro de 2025, a parrir das

09,00 hotas. Mais iníornracircs rra secle da Ccntral cle Compras clo

M urn icipio, siro na R lnterven tor Fco Erivano Crr'rz, n" 120, l" anclar

- Centro .CEP, 61.01oo15, pelo telefone (88)3199{3ó3, no horário

cle 08,00 às 14,00 horns ou ainda pelo e-raaii: cpl@uazeiro ce govbr'

Mlis informlções na secle cla Cenrralcle Compras do Municipio, sito

lrâ R. lntcrvcntor Fco Erivrno Crr'rz, n" 120, l" andlr - Centro -

OEP. 63.010-015, pelo telcíorre (88)3199-0163, no horárit: de 08'00

às 14 00 horls orr arnela pclo e-m«ii: cpl@juazerro ce gov br' luazeim

Jo Norre/CE, 5 .le novenrbro cle 2025 Jose Márcia Pereira da Silva

Frrnc.r. Orclcnaclor de Despesas _ Secretaria Munrcipal de Edtrcaçào'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Esclarecintento - Pregáo Eletrr'lrictr n' 2025'l0 2l l' O

Pregoeiro do Mu nicipio de J uaze iro clo N orte, Estaclo clo CeÂrá, r)o

uso de suas âftibuições legais, rorna pÚblico, ptrit conhecinT enro dos

interessados, que no certâme Irciratório, na modalidade Pregáo

Eletrônico, cujo o objeto é "Aquiiiçdo cle moteliuis permorr,entes

destinados a suprir as necessidades o1etucionais dos dit''ersos setor'rs e

unidadzs àr sa,lÀe ttinculados à Seoetaria Municipal de Saúdt do Municipio

le luazeín d,:No,rc/CE", a únicr Unidacle Ces«rra responsiivel pclr

processo e a SecÍctâriâ Municrpal cle Saú.1e; c que, evenrurl rrcnçâo a

ourra unidrde gestora no Edirol coovocatório ou nos luros dcverá

ser clesconsiclcratln. Esse aviso 11âo altera clualquer ortrro daclo clo

processo. Mais iníormlçóes na sede da CentraL cle Cornpras clo

Mu nicipio, sico na R. lnrervenror Fco Erivano Cruz' n' 120' l" an'iar

- Cenr«r - CEP, 63.010.015, pelo telefone (88)l199{163, no horário

de 08,00 es 14,00 horas ou aincla pelo e rnail' cpl@juazeiro ce gov br'

Juazeiro tJo Norce,/CE, 6 de novembro de 2025 Ped«r Henrique

Cândido de Lira - Pregoeiro Oficiâl do MuniciPro'

EXTRATO DO CONTRÁTO N' 2025.10'3I4OOI

Extra«) do Crntrato referente à lnexigibilidade tJc Licitação n"

2025.10,30.2. Funrlamento Legal,Art ?4, irrciso II, da Lei n" 14 113l

2021. Parres, O Municipio de Juazeiro do Norre, através da Secrerarir

Municipal tle Saúrle e a empresâ Mâ(iâ Regihnia Oliveira Alrneicla'

inscntâ no CNPI sob o n" XXX.300.071'XX Obiero' Loc'r';lo de

I móvel desrinado ao funciona»renro da Unidade Básica de Saüde da

Fâmiliâ - UBSF l3/16, localizado na Rrta Const' losé Stlbino PeÍeiri,

20 - Antanlio Vieirà _ Juazeiro clcr Nr>rte/CE Virlor clo Contraro'

R$ 12.000,00 (.i,r:c rnil Íeais) Vigênciâ Contrnctttl .12 (Llo;e)rtres'""'

Signrrriirios, Josó Í),;rrdirnar .{c Lima Júnior c iVllria Regihnrir Olrvcira

Alrrrci.la.

lua;eito.k, Norrcz'Clj, ll Lle oLrtuhro dc 2025
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